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ARBITRAGEM S/2022/436/LP 

Conclusão em 06.10.2022 

Aos vinte e seis dias do mês de Setembro, nas suas instalações, na Av. Fontes Pereira de 

Melo, em Lisboa, reuniu, sob a presidência da Juiz Árbitro,       , assessorada por           , o 

Tribunal Arbitral CIMPAS, com vista à resolução do litígio emergente de sinistro, com a 

seguintes partes: 

RECLAMANTE 

RECLAMADA 

Devidamente identificadas nos autos. 

OBJECTO DO LITÍGIO 

. O Reclamante pretende ser reembolsado pela Reclamada do valor despendido na aquisição 

de próteses auditivas, no valor de  1.500 €, correspondente ao limite de capital previsto na 

apólice para esse item, sendo que a Reclamada entende que o problema auditivo do 

Reclamante, na origem da aquisição desses equipamentos, é uma situação pré-existente à 

celebração do contrato de seguro.  

FACTOS 

Finda a produção de prova, consideram-se provados os seguintes factos (com relevância para 

a causa): 

1. Em 15 de Outubro de 2007 o Reclamante aderiu ao Seguro de Saúde da apólice de

Grupo da Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas (Plano 3).

2. No início de 2008 aprecebeu-se de perda de audição, pelo que efectuou exames

audiológicos,
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3. Tendo, por prescrição médica, adquirido dois aparelhos audiológicos para melhorar a 

sua audição à empresa      ,

4. Não tendo, à data, apresentado o valor despendido nos aparelhos para reembolso do 

seguro,

5. Nem tão-poco comunicado a situação à seguradora.

6. Em 2021, face à deterioração dos referidos aparelhos, foi aconselhado pela empresa       

(que entretanto adquirira a        , onde efectuava a manutenção dos ditos 

aparelhos) a adquirir novos aparelhos,

7. O que fez  em 30/11/2020,

8. Tendo apresentado à seguradora, em 31/03/2021, o pedido de indemnização das 

novas próteses auditivas.

9. Em Abril de 2021 recebeu uma carta da seguradora solicitando um relatório médico 

detalhado, justificativo dos actos médicos praticados, “onde conste diagnóstico, 

procedimentos efectuados, eventual descrição do acidente, bem como resultado de 

exames realizados neste âmbito”.

10. Tal relatório foi enviado à Reclamada em 9 de Abril de 2021.

11. Em 15 de Outubro de 2021 o Reclamante recebeu carta da Reclamada recusando o 

pagamento da indemnização,

12. Alegando a pré-existência da patologia do Reclamante, que estava na origem da 

necessidade dos aparelhos auditivos.

Factos não provados: 

1. A pré-existência da patologia do Reclamante, que está na origem da necessidade dos

aparelhos auditivos.

MOTIVAÇÃO 

O Reclamante demonstrou, através de prova documental (relatório médico), corroborada pelo 

seu depoimento em audiência de julgamento arbitral, a existência de uma patologia que 

originou a necessidade de utilização de próteses auditivas. Apresentou, igualmente, factura 

de aquisição das mesmas, emitida pela empresa        , no valor de 3.500 €.  
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Já a Reclamada, quer através da prova documental constante do processo, quer da prova 

produzida em audiência de julgamento arbitral, não logrou fundamentar a sua alegação de 

que a patologia do Reclamante se tratava de uma situação pré-existente à contratação da 

apólice, em Outubro de 2007. Não só a Reclamada não contestou a reclamação, como também 

não apresentou quaisquer testemunhas nem tão pouco se fez representar por mandatário na 

audiência de julgamento arbitral, reduzindo-se assim a sua fundamentação a alegações em 

correspondência trocada com a empresa de corretagem do Reclamante, alegando a não 

cobertura da apólice por pré-existência da patologia do Reclamante. 

O DIREITO 

Não há outras excepções, nulidades ou questões a decidir. O tribunal arbitral fundou a sua 

convicção quanto aos factos dados como provados na prova produzida em audiência de 

julgamento assim como na prova documental junta aos autos.  

Como referido, o Reclamante documentou devidamente a sua pretensão, nos termos do 

disposto no nº 1 do art. 342º do Código Civil, que estabelece que “Àquele que invocar um 

direito cabe fazer a prova dos factos constitutivos do direito alegado”; o que fez, quer através 

de documentação quer do seu depoimento em audiência de julgamento arbitral, reclamando, 

dos 3.500 € despendidos, apenas 1.500 € correspondentes ao capital máximo previsto na 

apólice para próteses. 

A Reclamada, em carta datada de 29 de Outubro de 2021,  alegou o não funcionamento das 

garantias da apólice, “em virtude de a despesa apresentada não se encontrar ao abrigo do 

plano de garantias da apólice, de acordo com o Artigo 8º ponto 1 alímea a) das Condições 

Gerais”. E prossegue : “Com o objectivo de clarificar esta informação e facilitar a sua análise, 

passamos a transcrever: Doenças ou lesões consequentes de acidente pré-existentes, 

conforme definido na alínea d), do nº 4, do art. 1”. Rematando que, “Após análise da 

informação clínica em nossa posse, o nosso entendimento é que a origem da patologia agora 

identificada surge como uma realidade anterior à data de celebração do contrato de seguro. 

Tal decisão foi baseada na análise da informação clínica disponível, devidamente enquadrada 

em termos contratuais”.  

Ora, tal argumentação não encontra qualquer base no processo. Por um lado, a Reclamada 

não juntou aos autos as Condições Gerais e Especiais da Apólice, apenas constando dos 

mesmos a Nota Informativa (junta pelo Reclamante), que efectivamente, em termos de 

Exclusões, e sempre remetendo para as Condições Gerais, Especiais e Particulares da Apólice, 

enuncia, no elenco das exclusões aplicáveis, “doença ou lesões consequentes de acidente pré-

existente”, formulação já de si pouco feliz uma vez que no caso presente não se trata de um  
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acidente, mas sim de uma doença.  Por outro, para fundamentar a sua alegação de doença 

pré-existente, logo não garantida pela apólice, teria a Reclamada de provar tal alegação, nos 

termos do disposto no nº 2 do art. 342º do Código Civil, que estabelece que “A prova dos 

factos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito invocado compete àquele contra 

quem a invocação é feita”; o que não fez, pese embora as referências à fundamentação da 

sua posição em “informação clínica” em sua posse, a qual nunca foi disponibilizada no processo 

em apreço. 

Assim sendo, entende este tribunal que a Reclamada não conseguiu provar a alegada pré-

existência da patologia do Reclamante. 

DECISÃO 

Face ao acima exposto,  considero  a reclamação procedente, por provada, condenando 

a Reclamada        ., a indemnizar o Reclamante no valor de 1.500 €, correspondente 

ao limite máximo de capital previsto na apólice em apreço para a cobertura de próteses, 

aplicável no presente caso.  

Notifique. 

Lisboa,  

A Juiz Árbitro 


